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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SUBSTITUTIVO  Ng  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 31/2019 

Trata-se do Substitutivo n2  1 ao Projeto de Lei Ordinária n2  31/2019 de 

iniciativa do Vereador André Luiz de Oliveira, que visa instituir a prioridade às vitimas 

de violência doméstica na aquisição de moradias em programas habitacionais. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à fls. 3. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa ás fls. 4-6, 

opinando por emendas. 

0 relator da Comissão de Constituição e Justiça opinou pelo 

arquivamento, mas a comissão por maioria, entendeu pelo prosseguimento da 

matéria. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, diante da ausência de prejuízos 

de ordem financeira ao Município, votou pela aprovação. 

Com a apresentação do substitutivo pelo autor do projeto, e nos termos 

do § 62  do  art.  172 do Regimento Interno, fica suspenso o tramite do projeto original, 

cabendo análise pelas comissões do substitutivo apresentado. 

0 Projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, 

em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pitanga, cabendo aos membros emitir parecer sobre a sua 

compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Nota-se que a matéria apresentada, neste primeiro momento, não 

altera a despesa ou a receita do Município, razão pela qual, voto pela APROVAÇÃO do 

projeto por inexistir prejuízos de ordem econômica. 

como voto. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 2019. 
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Vereador Sidiney Heidemann 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA  
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 	CEP 85.200-000 - Pitanga -  Parana  
www.pitanga.pr.leg.br 	 camara@pitanga.pr.leg.br  

-cc  
c.) 
.  fa.  

ftfrilk 
A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Substitutivo n° 1 

ao Projeto de Lei Ordinária n° 31/2019, de autoria do Vereador André Luiz de Oliveira, 

vota pela APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a 

constituir o parecer da Comissão nos termos do § 12 do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 25 de junho de 2019. 

Os 	rupek 	 Sidiney 	ann 
Pr ente 	 Vice-Presidente  

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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Fabricio  D rte Holovka 
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